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PORTARIA N° 065/2023 
 

Dispõe sobre deferimento de requerimento e concessão de 
promoção Horizontal a servidor público efetivo da Câmara 
Municipal de Ourilândia do Norte/PA e dá outras providências. 

 
O vereador Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia no Norte, Estado do Pará, Sr. 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA DA SILVA no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor efetivo Sr. DIOGO GOMES SOUSA, 

requerendo concessão de promoção horizontal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n. 697/2018; 

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo 006/2023 – promoção horizontal; 

CONSIDERANDO o teor de conclusão do relatório da Comissão de Gestão de Processo de 

Evolução Funcional, nomeada através da Portaria n. 061/2023; 

CONSIDERANDO o teor do parecer jurídico favorável emitido pela Assessoria Jurídica da 

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte/PA; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1°. DEFERIR o requerimento do servidor Sr. DIOGO GOMES DA SILVA, concedendo 

a progressão horizontal, uma vez que preencheu os requisitos legais constantes nos arts. 6° e 7° da Lei 

Municipal n. 697/2018, passando da Classe II, referência B do Grupo 03, para Classe II, referência C 

do grupo 03 do Anexo IV. 

Art. 2°. Determinar que a tesouraria e RH desta Casa de Leis, realizem as providências de estilo 

em cadastros e folhas de pagamento. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 

de dezembro de 2023. 

Art. 4°. Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, aos 19 de dezembro de 2023. 

 

 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA DA SILVA 

Vereador Presidente 
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